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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO  
 
Para atender a solicitação expressa ao processo digital 29992/2011, na aquisição de 
material de consumo – (uniformes escolar); a ser destinado para os alunos da Rede de 
Ensino Municipal – SMEC, lavra-se este Termo de referência, anexo do Pregão 
Eletrônico nº 099/2011. Para estabelecer o preço máximo admitido, de acordo com o 
mercado, foram realizados orçamentos pela Secretaria requisitante, onde chegaram a um 
valor estimado, onde constam no processo, assim como a dotação que permeia esta 
aquisição que foi indicada pela Secretaria requisitante.  
 
2. DESCRIÇÃO DO OBJETO: 
 

ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO DO OBJETO 

01 1.227 Conjunto 

Abrigo de malha colegial, conforme a cor 
definida pelas escolas da rede municipal, 65% 
poliester e 35% algodao, forro do capuz tambem 
em malha colegial 65% poliester e 35% algodao 
na cor definida pela escola municipal. a cor do 
ziper do casaco tambem sera escolhida pela 
escola. o casaco será com ribana em poliester nas 
mangas e detalhe no bolso, em malha colegial. 
logo marca do casaco na frente: brasão da cidade 
medindo 10 cm x 9 cm. logo marca da escola nas 
costas do casaco, centralizada proporcional ao 
tamanho do casaco, sendo a maior medida 28 cm 
x 28 cm. o cordao do capuz e do casaco deverá 
acompanhar as cores do uniforme, bem como os 
demais acabamentos. a calça deverá conter a 
logomarca na perna esquerda, medindo 10 cm x 9 
cm, tambem deverá possuir bolsos laterais, a lista 
na calça deverá ser de 5 cm, com dois vivos. o 
nome da escola deverá ser escrito na perna direita 
da calça, no meio dos dois vivos, proporcional ao 
tamanho da mesma, terminando 5 cm antes da 
bainha.  
 
obs: modelos “desenhos” em anexo ao edital – 
medidas em cm – relaçao de entrega – relação 
de endereços etc , e descrição do objeto com 
demais informação. 
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2.1.  Descrição complementar do objeto: Abrigo em malha colegial, conforme a cor 
definida pelas escolas da rede municipal, 65% poliester e 35% algodão, forro do capuz 
também em malha colegial 65% poliester e 35% algodão na cor definida pela escola 
municipal. A cor do ziper do casaco também será escolhida pela escola. 
O casaco será com ribana em poliester nas mangas e detalhe no bolso em malha 
colegial. Logo marca do casaco na frente: Brasão da cidade, medindo 10 cm x 9 cm, 
logomarca da escola nas costas do casaco, centralizada proporcional ao tamanho do 
casaco, sendo a maior medida 28cm x 28cm. O cordão do capuz e do casaco deverá 
acompanhar as cores do uniforme, bem como os demais acabamentos. 
A calça deverá conter a logomarca na perna esquerda,  medindo 10 cm x 9cm, também 
deverá possuir bolsos laterais, a lista na calça deverá ser de 5 cm, com  dois vivos. O 
nome da escola deverá ser escrito na perna direita da calça , no meio dos dois vivos, 
proporcional ao tamanho da mesma, terminando 5 cm antes da bainha.  
As logomarcas de todas as escolas municipais serão entregues em CD para a(s) firma(s) 
vencedora(s).  
Os tamanhos e as medidas padrão para a confecção dos abrigos estão na tabela em 
anexo, bem como será entregue um abrigo modelo na numeração referente a tabela em 
anexo, a(s) firma(s) vencedora(s) da licitação. 
O fornecedor ou responsável pela firma deverá realizar a entrega, pessoalmente ou 
pessoas de confiança da própria empresa, dos abrigos escolares, diretamente nas escolas, 
sem onus para o município. O diretor ou vice-diretor deverá assinar o referido 
recebimento, após a devida conferência.  
 
2.2. Tabela em cm conforme segue abaixo 
 

Medidas em cm. 

Numeração: 02 04 06 08 10 12 14 16 P M G GG EGG 

Tórax 84 90 92 96 100 104 108 112 120 124 128 132 136 

Comprimento 45 48 51 55 57 60 63 66 69 72 75 78 81 

Manga 35 41 44 46 49 51 54 55 56 58 61 64 66 
Capuz 

(largura) 22 22 24 24 25 25 26 26 27 27 29 30 30 

Obs.: As medidas foram tiradas pelo molde! 

Medidas em cm. 

Calça Colegial 

Numeração: 02 04 06 08 10 12 14 16 P M G GG EGG 
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Quadril 80 84 88 92 96 100 104 108 112 116 120 124 128 

Comp. Total 63 77 81 87 92 97 101,5 106,5 113 116 119 122 125 

Obs.: As medidas foram tiradas pelo molde! 

Medidas em cm. 
 
 
2.3. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas 
no COMPRASNET – CATMAT e as especificações constantes neste Anexo I – 
Termo de Referência ou anexos descritivos deste Edital prevalecerão às últimas. 
 
3. DEVERES DA CONTRATADA E CONTRATANTE: 
 
3.1. A licitante vencedora / Contratada deverá entregar os objetos em perfeitas condições 
de uso, no prazo estabelecido neste Termo de Referência, a contar do recebimento da 
Nota de Empenho 
 
3.1.2. Deverão ser entregues os referidos uniformes, no máximo ate o final de Abril 
de 2012, dentro do cronograma de entrega que segue  abaixo, sem ônus para este 
Município, fones de contatos, conforme relação de endereço e contatos, endereço 
este que será obrigado a constar na observação da Nota Fiscal ou campo especifico, 
para a entrega da transportadora. 
 
3.1.3. O fornecedor ou responsável pela firma deverá realizar a entrega, pessoalmente 
ou pessoas de confiança da própria empresa, dos abrigos escolares, diretamente nas 
escolas, sem onus para o município. O diretor ou vice-diretor deverá assinar o referido 
recebimento, após a devida conferência.  
 
3.1.4. O objeto será recebido provisoriamente pela responsável da escola onde deve ser 
efetuada a entrega ou por servidor designado pela SMEC, para recebimento do objeto 
contratado. 
 
3.1.5. A contratação somente será considerada concluída mediante a emissão de 
TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO, expedido pela responsável da escola ou 
por servidor designado pela Secretaria Municipal de Educação - SMEC. 

 
3.1.6. O prazo para a emissão do TERMO E RECEBIMENTO DEFINITIVO será de 5 
(cinco) dias úteis, contado do recebimento provisório. 
 
3.1.7. Caso o produto não corresponda ao exigido pelo Edital, consoante subitem 
anterior, o FORNECEDOR deverá providenciar, no prazo máximo de até 15 (quinze) 
dias, a sua substituição visando ao atendimento das especificações, sem prejuízo da 
incidência das sanções previstas no Edital. 
 
3.1.8. A Contratada deverá apresentar uma amostra para analise e parecer da 
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Secretaria de origem, podendo não ser aceito, caso não esteja de acordo com o 
edital, sendo assim desclassificada. 
 
3.1.9. O fornecedor ou responsável pela firma deverá realizar a entrega, pessoalmente 
ou pessoas de confiança da própria empresa, dos abrigos escolares, diretamente nas 
escolas, sem onus para o município. O diretor ou vice-diretor deverá assinar o referido 
recebimento, após a devida conferência.  
 
 
3.2. A empresa vencedora caso nao utilize o modelo de proposta anexo IV, deverá 
obrigatoriamente informar em sua proposta todas as solicitações no anexo.  
       
3.3. Do Pagamento: 
 
3.3.1. O pagamento será efetuado 15(quinze) dias após a entrega dos mesmos. 
 
4. exigências de habilitação: são as constantes do item 6. do Edital (DOS 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO) e estão em conformidade com o art. 4º, XIII, da 
Lei nº 10.520/2002,  Decreto Municipal nº 9.329/2006, 9.546/2007 e  da Lei nº 8.666/93 
(por aplicação subsidiária)  
 
5. sanções aplicáveis: são as constantes na minuta de contrato.  
     
 

 
 
 
 

Rio Grande, 09 de dezembro de 2011. 
 

 
 

Pregoeira (o) 


